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Forma da iniciativa: Projeto de Lei

Nº da iniciativa/LEG/sessão: 955/XV/2.ª

Proponente/s: Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Comunista 

Português (PCP)

Título:
Manutenção do direito ao subsídio de turno e ao 

pagamento de trabalho suplementar prestado por 

bombeiros sapadores (Segunda alteração ao Decreto-Lei 

n.º 106/2002, de 13 de abril)

A iniciativa pode envolver, no ano 

económico em curso, aumento das 

despesas ou diminuição das receitas 

previstas no Orçamento do Estado (n.º 2

do artigo 167.º da Constituição e n.º 2 do 

artigo 120.º do Regimento)?

Resulta da exposição de motivos da iniciativa que a 

matéria em apreço «suscitou recentemente polémica no 

âmbito da atividade desenvolvida por estes profissionais 

e de algumas decisões judiciais quanto à respetiva 

aplicação». Assim, não é possível aferir com rigor se as 

alterações propostas consubstanciam apenas uma 

prática orçamental generalizada ou se introduzem 

modificações na ordem jurídica, que, em termos 

materiais, se refletirão nos orçamentos das 

administrações locais – logo, não se consegue afirmar 

taxativamente se a iniciativa implica um acréscimo das 

despesas previstas no Orçamento do Estado

A iniciativa respeita o limite de não 

renovação na mesma sessão legislativa, 

(n.º 4 do artigo 167.º da Constituição e n.º 

3 do artigo 120.º do Regimento)?

SIM

O proponente junta ficha de avaliação 

prévia de impacto de género (deliberação 

da CL e Lei n.º 4/2018, de 9 de fevereiro)?

SIM

Justifica-se a audição dos órgãos de 

governo próprio das regiões autónomas 

(artigo 142.º do Regimento, para efeitos do 

n.º 2 do artigo 229.º da Constituição)?

Não parece justificar-se

NOTA DE ADMISSIBILIDADE

[Para efeitos de despacho do Senhor Presidente da Assembleia da República, nos 

termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 16.º do Regimento]
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A iniciativa foi agendada pela CL ou tem 

pedido de arrastamento?
NÃO

Comissão competente em razão da 

matéria e eventuais conexões:
Comissão de Trabalho, Segurança Social e Inclusão 
(10.ª) com eventual conexão à Comissão de Assuntos 

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª)

Conclusão: A apresentação desta iniciativa parece cumprir os requisitos formais de admissibilidade 

previstos na Constituição e no Regimento da Assembleia da República.

Data: 19/10/2023

A Assessora Parlamentar,

Carolina Caldeira (ext. 11656)


